
INDICAÇÃO Nº 
1615
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a liberação de verbas no valor de R$ 150.000,00 a serem aplicados na execução de obras de infraestrutura e recapeamento das ruas João Vieira e Pires Barbosa, localizadas no Bairro do Campo do Galvão, no município de Guaratinguetá.

JUSTIFICATIVA

Deve haver por parte do Poder Público a preocupação com as condições normais de uso de ruas e avenidas, de forma que os cidadãos possam utilizá-las de forma satisfatória.

Há de se pesar que a necessidade de transporte e locomoção da população, além de ser reflexo desta preocupação, depende de providências financeiras e técnicas ligadas ao Poder Executivo.

Como as ruas supracitadas carecem de recuperação asfáltica, esta necessidade guaratinguetaense carece de atendimento premente.

Considerando que existam recursos possíveis, dos quais o Governo do Estado de São Paulo possa dispor para que haja a efetiva recuperação asfáltica das vias citadas, venho solicitar  a aprovação desta propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado

SPL - Código de Originalidade: 1131714 080513 1528


